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INSTRUMENTO DE RESCISÃO CONTRATUAL N° 055/2023 
 
 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CORDEIROS BAHIA, Estado da Bahia, 

inscrito no CNPJ nº 30.886.164/0001-29, com sede na Praça Cel. José Moreira 

Cordeiro, nº 104, Bairro Centro, na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, 

representado neste ato pela Gestora do Fundo, SRA. ELISABETE DE OLIVEIRA, 

brasileira, maior, capaz, Identidade nº 12.618-576-70, inscrita no CPF sob o nº 

912.254.265-53, encontradiça a Praça Cel. José Moreira Cordeiro, nº 104, Bairro 

Centro, na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, aqui denominada CONTRATANTE, 

e por outro lado a fornecedora individual ANDRESSA ANGÉLICA COSTA DE 

OLIVEIRA, brasileiro (a), maior, capaz, agricultor familiar, Identidade nº 20.185.482-

12 e CPF nº 437.739.198-40, encontradiço (a) na Rua Florindo Ribeiro, nº 30, Bairro 

Centro, na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, vêm propor e requerer, em comum 

acordo entre a CONTRATTANTE e o CONTRATADO, a RESCISÃO CONSENSUAL 

do CONTRATO Nº. 112/2023, firmado entre as partes, constituído em 15 de fevereiro 

de 2023, por tempo determinado, estabelecido dentro das condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – As partes, neste ato, dão-se reciprocamente, plena, geral e 

irrevogável quitação em relação ao Contrato n° 112/2023 cujo objeto é a aquisição de 

gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 

destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, 

conforme §1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao 

PNAE, durante o período letivo de 2023, no interesse dos direitos do CONTRATANTE 

e CONTRATADO, ficando totalmente quitado o presente contrato, nada mais tendo a 

reclamar o Locador a qualquer título, nos termos do art. 138 da Lei Federal nº 

14.133/21 e Cláusula Décima Sexta do Contrato nº 112/2023. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – A CONTRATANTE providenciará a publicação deste Termo 

de Rescisão, por extrato, que será publicado no Diário Oficial do Município. 
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E, por se acharem justos e contratados, em tudo quanto neste instrumento particular 

de Rescisão Contratual foi lavrado, obriguem-se a cumprir o presente assinando-o na 

presença de duas testemunhas abaixo nomeadas, em 02 (duas) vias de igual forma e 

teor, ficando cada cópia com cada uma das partes. 

 

Cordeiros (BA), 04 de setembro de 2023. 

 

 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CORDEIROS BAHIA 
CNPJ nº 30.886.164/0001-29 

Elisabete de Oliveira – Gestora do Fundo 
Contratante 

 
 
 

ANDRESSA ANGÉLICA COSTA DE OLIVEIRA 
CPF Nº 437.739.198-40 

Contratada 
 

 
 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
_____________________________  ____________________________ 
Nome:      Nome: 
CPF nº:      CPF nº: 
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